
   
   JUSTIÇA ELELIO EA | 

TRIBUNAL REGIONAL 

CGARINETE DA PRESIDÉNCI IA, 

  

  

RESOLVE 

Conceder aposentadoria, com fundamento no 

artigo dO. dem dl. alinea “el, da O sustituição Federal, 
combinado com o arligo 186. item 1, alínca Cc". da Le 

ne ELO de ILIZOO vo seridor OTAIR CEZAR DA 

FONSECA, Tecnico Judiciarno. Classe “CO, Padrão 25, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Casa, no 

  

  

  

   

, 
unção Comissionada ci astente das 

estaria de Adounisiração, PC-d 

ra opção da PO &, de 
] AE GT, aq em s “eo 

  

ENETCUDD da 
Chefies da SS 

observados o 8 & n 

acordo com a Decisão? ru Nº as! 
artigo 16, da Lei nº do de Jd 1296, & do artigo 15 € o 

bem assim, com as demais vantagens que lhe são devidas 

por Lei. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE É PUBLIQUE-SE. 

unete da Presidêncis 4“ 

ele Crotês. es CS    
al Regi ronal 

1 
El 3 dias do Rê 

esto ral vio e 

mês de novembro de 1.95 
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Del mbar gador rali sã SBIA 

F Presidente 

  

 


